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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 0097/2021 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 051/2021 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/10/2021. 
HORÁRIO: 08:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Av. José Laurindo, 1.540 – Rosana - SP 

A PREFEITURA DE ROSANA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
67.662.452/0001-00, através do Sr. JAIR FRANCISCO CAMARGO – Secretário de 
Licitações e Compras, utilizando de sua competência e autorização do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito SILVIO GABRIEL, torna público que se acha aberta à licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) N° 051/2021, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento da licença de uso de software com atualização 
(locação) para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, conforme Anexo I, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.288, de 29/10/2007, Decreto Municipal n° 1370, de 
10/07/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da 
Administração Pública Municipal, localizada no endereço supra citado, iniciando-se no dia 
06/10/2021 às 08:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 
Apoio. 
 
No dia, hora e local mencionado no preâmbulo, terá início a sessão do pregão, com seguinte 
roteiro: 

- Credenciamento dos representantes legais dos licitantes; 

- Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes contendo as propostas e 
a documentação; 

- Abertura dos envelopes proposta e exame da conformidade das propostas para com 
as exigências do Edital; 

- Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 

- Realização dos lances verbais; 

- Abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e exame da 
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habilitação e, 

- Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver manifestação 
da intenção de interposição de recurso. 
 
1- DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento da licença de uso de software com atualização (locação) para a Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
Anexo I. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente 
do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas 
no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 
 

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos deverão retirá-
los junto ao setor de Licitações, à Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana – SP, no horário 
comercial, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (Brasília), mediante o 
pagamento da taxa de emolumentos de R$ 24,50 (vinte e quatro  reais e cinquenta 
centavos), referente ao custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de guia própria 
emitida pelo Setor de Licitações e recolhida na rede bancária ou poderá ser retirado na 
íntegra, no endereço eletrônico http://www.rosana.sp.gov.br ou 
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia, sem qualquer custo para o 
licitante, neste último caso deverá preencher o recibo (Anexo II), assinar e encaminhar via 

fone/fax (18) 3288-8213 ou via e-mail, licitacoes@rosana.sp.gov.br. 

 

2.2.1. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação poderão ser 
obtidos no Setor de Licitação, na Prefeitura de Rosana, no horário comercial ou pelo 
telefone (18) 3288-8210. 

 
2.2.2. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito serão 

respondidos e disponibilizados no site http://www.rosana.sp.gov.br e/ou 
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia. 

 
2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja 

apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes 
opacos, lacrados, preferencialmente, timbrados ou com o carimbo do CNPJ, e com os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 051/2021 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço – e-mail) 

 

 

http://www.rosana.sp.gov.br/
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.rosana.sp.gov.br/
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 051/2021 

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço – e-mail) 

 
2.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa 

dos envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as 
informações faltantes e/ou retificá-las. 
 

2.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “II” – Habilitação 
antes do Envelope “I” - Proposta de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de 
seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 

2.6. Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a 
subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

 

2.7. Não será permitida a participação neste pregão: 
 

2.7.1. - Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.7.2. - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 
 
2.7.3. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária 

para licitar e impedimento de contratar com Administração (Federal, Estadual ou Municipal), 
nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 
2.7.4. - Impedidas de licitar e contratar com a Administração (Federal, 

Estadual ou Municipal), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
 
2.7.5. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
2.7.6. - Em processo de falência e recuperação judicial; e 
 
2.7.7- Cujos sócios ou acionistas estejam impedidos face ao disposto no 

Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

2.8 - O licitante interessado em participar deste certame poderá VISTORIAR, 
com o acompanhamento de servidor do Setor de Informática da Municipalidade, os locais 
onde serão instalados os Softwares para que os interessados possam efetuar o orçamento 
dos serviços a serem realizados, durante o período compreendido entre a data de 
publicação deste edital e aquela prevista para a abertura dos envelopes documentação 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Informática da Municipalidade 
através dos telefones: (18) 3288-8231 ou (18) 3288-8202, em dias úteis, no horário das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 (Brasília). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
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documentos:  
 

3.1.1 Quanto aos representantes: 
 
a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou 

cooperativa, ou empresário individual, cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores alterações ou do contrato 

consolidado e posteriores alterações), devidamente registrado na Junta Comercial em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou o Ato constitutivo devidamente 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou 

particular (Anexo VII), com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 
 

3.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo III deste edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

 
3.1.3 Quanto às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP): 
 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando 

ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
posteriores, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste 
edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

 
3.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.3 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
3.4 Os documentos aludidos para o credenciamento deverão estar 
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FORA dos envelopes “I” e “II”. 
 
3.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, os quais ficarão 

retidos e não serão devolvidos ou por qualquer processo de cópia autenticada, nos termos 
do Artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como, poderá ser 
autenticado nos termos do item 7.1. 

 
 
4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 

4.1. No horário e local indicados neste edital será aberta à sessão, iniciando-
se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 
ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1, assim como, 
apresentando a DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo Anexo III (Essa 
Declaração deverá estar FORA dos envelopes “I” e “II”). 

 
4.1.1. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e 

estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão. 
 
4.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao 

Pregoeiro os envelopes “I” e “II”, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
4.3. Após o recebimento dos envelopes “I” (proposta) e “II” (habilitação), não 

será aceito novos proponentes. 
 

4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da Equipe 
de Apoio e aos representantes das empresas participantes, de todos os documentos 
apresentados no credenciamento, nos envelopes “I” e “II” apresentados, em todas as 
propostas, nos documentos de habilitação do vencedor. 
 

4.5. O envelope “II” - HABILITAÇÃO dos licitantes que não tiveram esses 
envelopes abertos, o mesmo ficará retido podendo ser retirados em até 05 (cinco) dias, 
após a publicação da homologação do certame, hipótese em que, decorrido o prazo serão 
devidamente inutilizados. 
 

4.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser 
suspensa antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no 
fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as 
rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos, 
devendo os motivos serem consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente. 

 
4.6.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, somente 

dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais, exceto nos casos apresentados pelo 
Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes. 
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4.7. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de fato 
impeditivo em sua participação no presente certame. 

 
4.8. Será aplicada penalidade prevista no item 15.3 deste Edital ao licitante 

que fizer declaração falsa. 
 
4.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 15.2 deste edital. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”) 
 

5.1. A Empresa licitante deverá entregar a proposta de preços no envelope 
“I”, sem emendas ou rasuras, apresentadas em papel timbrado da própria empresa, 
datilografada ou impressa por processo eletrônico, contendo, obrigatoriamente os itens 
abaixo relacionados, preferencialmente, conforme modelos constantes do Anexo VI: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual; 

b) número do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital; 

d) preço global, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 
(duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos, fornecimento de 
operador, combustível, manutenção, deslocamento, estadia e refeição, relacionadas com a 
prestação dos serviços, objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua apresentação; 

f) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma, de que o preço 
apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

5.2. O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do 
contrato, podendo ser corrigido com base no índice do IPCA do IBGE, caso ocorra à 
prorrogação do respectivo contrato. 

5.4 Deverão apresentar preços para licença de uso por prazo determinado 
(locação), líquidos, fixos e irreajustáveis, para cada Sistema proposto, expressos em moeda 
nacional corrente, para disponibilidade dos Sistemas em perfeito funcionamento, devendo 
constar na proposta o preço mensal por Sistema e preço total mensal; preço único para 
implantação, treinamento de pessoal e conversão para cada Sistema proposto e preço 



 

 

 

7 

global para o período de 12 (doze) meses. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 Abertas às propostas, o Pregoeiro efetuará a classificação em ordem 
crescente a partir da proposta de “MENOR PREÇO GLOBAL”, sendo que esta e as demais 
com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, estarão classificadas para a sessão 
de lances. 
 

6.2 Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas escritas 
nas condições do item acima o pregoeiro classificará todas as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. Por outro lado, 
convém lembrar, que se apenas 02 (duas) licitantes, ou pelo menos 01 (uma), apresentar 
proposta o certame pode prosseguir. 

 
6.3. No caso de empate serão admitidas todas as propostas iniciais 

empatadas, independente do número de licitantes, e realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem de apresentação dos lances, e caso não havendo apresentação de lances por parte 
dos licitantes prevalecerá à ordem do sorteio para fins de classificação. 
 

6.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço.  
 

6.4.1. Os lances verbais serão efetuados e expressos em moeda 
corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais. 

 
6.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.7. Quando houver discrepância na totalização dos valores apresentados 

na proposta, o Pregoeiro procederá à correção dos valores totais, mediante a elaboração 
de Planilha de Conferência, sempre prevalecendo os valores unitários propostos e as 
quantidades definidas no edital, nos seguintes casos: 

 
a) quando os valores totais propostos apresentarem erros de multiplicação 

entre a quantidade constante na proposta e o valor unitário proposto; 
b) quando os valores totais propostos apresentarem erros em virtude da 

quantidade constante na proposta apresentada for divergente da quantidade definida no 
edital; 

 
6.7.1 Ocorrendo algumas das situações descritas acima, sempre 

prevalecerão os valores unitários propostos e as quantidades definidas no presente 
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edital. 
 

6.8. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais 
resultantes de erros de adição prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total, 
levando-se ainda em consideração o item anterior; 

 
6.9. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos 

anexos, prevalecerão os da proposta, exceto nos casos em que os anexos forem mais 
vantajosos para a Administração Pública. 
 

6.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa 
classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 

6.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 
para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. 

 
6.10.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas, nas condições do subitem 6.10.1. 
 
6.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço 

da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no 
subitem 6.10.1. 
 

6.10.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a 
classificação de que trata o subitem 6.10, seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação 
do preço. 

 
6.11. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 

obtida com base nas disposições dos subitens 6.10.1 e 6.10.3, ou, na falta desta, com base 
na classificação de que trata o subitem 6.10, com vistas à redução do preço. 

 
6.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope 

“II”, contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 

6.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
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6.10, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

6.14.1. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração na proposta original, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. Contudo, se 
a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo 
na forma e oportunidade previstas neste Edital. 

 
6.14.1.1. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas 

declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “I” - proposta e “II” – 
documentação, com poderes para esse fim. 
 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro 
e pela Equipe de Apoio, e facultativamente assinada pelo(s) licitante(s), que poderão deixar 
de assinar a ata, desde que firmem declaração de desistência de tal ato, assim como, do 
direito de recorrer. 

 
6.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital e seus Anexos. 
 
6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

6.18. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.18.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que apresentem preço baseado 
exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

6.18.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes. 

6.18.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 
fixados neste edital; 

b) Que apresentem preços ou vantagens baseados exclusivamente em 
proposta ofertada pelos demais licitantes; 
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c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 
edital. 

d) apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos produtos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto; e 

e) não atenderem às exigências contidas no edital deste pregão. 

6.18.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

6.19. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.19.1. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu 
julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam os 
preços unitários por produto e o global da proposta. 

a) Para efeito de elaboração da proposta não poderá ser 
alterado o quantitativo indicado no Anexo I. Observado o item 6.7.1, do presente edital. 

6.20. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este pregão não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.21. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e 
a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital. 

6.22. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 
7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”) 
 

7.1. É condição básica para a fase de habilitação, que os documentos 
poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato 
de sua apresentação: 

 
7.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 
individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária).  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária.  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedade empresária.  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício.  

7.2.1. Os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e posteriores 
alterações, conforme legislação em vigor. 

7.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deste 
subitem 7.2 não precisarão constar do Envelope “II” - HABILITAÇÃO, se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 

ou sede da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
da seguinte certidão: 

b.1) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Mobiliários, expedida pelo órgão competente; 

 
  c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 

regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS); 
e 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da seguinte certidão: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho. 

7.4 Documentos Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Declarações): 
 
a) Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo estabelecido no Anexo V. 

 
b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de 

que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido. 
 

c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 
ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 

  
7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 
7.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua emissão. 

 
7.6.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou 

solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 
se refere às certidões. 

 
7.6.1.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.6.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 

 
7.6.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos, exceto quanto as declarações constantes dos anexos 
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do edital que poderão ser firmadas na sessão. Quando a licitante apresentar certidão 
extraída por meio da internet, que não seja original, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio 
diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para 
verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
7.6.3.1. Se algum documento apresentar falha não sanável na 

sessão acarretará a inabilitação do licitante. 

7.6.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

7.6.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada. 

7.6.6. Para habilitação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, as mesmas deverão apresentar todos os documentos elencados nos itens 7.2 a 7.5, 
inclusive, toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição 

7.6.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.6.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 7.6.6.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 4°, 
Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 

7.6.7. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e 
após ser declarado vencedor, o pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido na Divisão de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana/SP, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas (Brasília), na Avenida José Laurindo, nº 1.540 (pavimento superior), Município de 
Rosana – SP. 

 
8.1.1. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e 
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protocolada no Setor de Licitações, sito na Av. José Laurindo, nº 1540 (pavimento 
superior). 

 
8.1.2. Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile (18) 3288-8213 ou 

e-mail: licitacoes@rosana.sp.gov.br”, ficando a validade do procedimento condicionada à 
apresentação do original no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
8.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame, se fizer necessário, 
nos termos da lei. 

 
8.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de 

participar deste processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes 
da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes proposta e documentação. 

 
8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

este edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação 
da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir 
do dia em que houver expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão 
pública importará a decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para 
homologação. 
 

9.3. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar 
a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
9.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação. 

 
9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6. Os recursos devem ser protocolados na Secretaria de Licitações e 

Compras da Prefeitura Municipal de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540, em Rosana 
– SP, dirigidos a Prefeita Municipal desta Administração. 
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9.7. A homologação do procedimento licitatório não obriga a Administração à 
contratação/aquisição do objeto licitado. 
 
10. DO CONTRATO 
 

10.1. Publicada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá 
assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogado em caso de situação justificável e aceita pela 
Administração. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana/SP para realizar a assinatura do referido 
contrato, não sendo permitido o envio por qualquer meio de correspondência. Desta forma, 
a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. 

 
10.1.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá 

apresentar nova certidão negativa válida (subitem 7.3, alíneas “b” a “e”), caso as 
certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da 
entrega do envelope II – HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato. 

 
10.1.2 – Caso a contratada esteja enquadrada na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da 
assinatura do contrato: 

 
a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta 

Comercial, nos termos do Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 
 
10.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de 

assinatura do instrumento contrato, se recuse assiná-lo ou retirar o instrumento equivalente, 
implicará na decadência do direito à contratação. Neste caso, a Prefeitura Municipal de 
Rosana, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procederá a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do Artigo 4°, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 

 
10.2.1 A recusa do adjudicatário em comparecer na Prefeitura 

Municipal de Rosana para assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no 
presente edital, bem como a não apresentação da documentação exigida no ato da 
assinatura do mesmo, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às sanções administrativas previstas neste edital. 

 
11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
11.1. Deverá a Contratada atender as especificações da prestação dos 

serviços e suporte técnico descritos no Anexo I e os demais. 
a) O prazo máximo para implantação dos softwares e conversão de todos os 

dados dos sistemas atualmente utilizados pela Prefeitura Municipal de Rosana para os 
novos sistemas a serem implantados é de 15 dias a contar da data da emissão da 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada 
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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ordem de serviços. 
 

b) A Empresa vencedora terá até 10 (dez) dias para treinamento aos 
usuários e responsáveis pelos servidores dos sistemas após estarem em operação 
plena. 

 

c) Se for detectado algum tipo de problema durante a operação dos 
Softwares, constante do Anexo I, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 04 (quatro) 
horas para sanar o problema após notificação via e-mail ou por telefone. Se a decorrência 
do erro não ocorrer por parte do usuário a contratada deverá sanar o problema sem 
qualquer ônus a contratante, quantas vezes forem necessárias. 

 

d) Em caso da necessidade de visita de técnico(s), o prazo será de 24 (vinte 
e quatro) horas após abertura do chamado; 

 

e) Para prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período 
contratual, além do atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua um sistema 
disponível através da rede mundial de computadores (internet) para abertura de chamados 
técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do referido 
chamado através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível 24 horas do 
dia, inclusive sábados, domingos e feriados. 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o pagamento 

em até 30 (trinta) dias corridos contados da comprovada execução dos serviços 
prestados, bem como da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestada(s) pelo 
Departamento de Informática da Municipalidade, mediante depósito em conta corrente 
vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o disposto no artigo 78, inciso XV da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
12.2. Havendo erro na Fatura, Nota Fiscal, Recibo ou outra 

circunstância que desaprove a liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana. 

 
12.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos não se dará 

o pagamento. 
 
12.4- A título de pagamento a contagem do prazo será a data de 

recebimento da Nota Fiscal atestada por esta prefeitura. 
 

12.5- Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal 
ou equivalente, será solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a 
nota fiscal será devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento 
reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 Conforme orçamento realizado pelo Setor de Informática da 

Municipalidade, o valor global estimado para execução total dos serviços é de R$ 
105.366,63 (cento e cinco mil e trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e três 
centavos) para a contratação da presente licitação, será suportada pelo financeiro da 
Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2021: Manutenção de Atenção 
Básica – Func. Prog.: 10.301.0022.2039 – 3.3.90.40 (5778).  

  
14. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

14.1. Havendo interesse da Prefeitura Municipal de Rosana o valor inicial 
atualizado da aquisição poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), nos termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 65, da lei n° 8666/93, ficando o 
licitante vencedor a manter as mesmas condições licitadas. 

 
14.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1 A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 

e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, será assim disposta: 
 
15.1.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na 

Prefeitura Municipal de Rosana, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da obrigação não cumprida. 
 

15.1.2 O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, 
ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado de 1% (um por cento), ao dia, até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será 
caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item 
15.1.3. 
 

15.1.3 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra 
poderão ser aplicada à contratada a penalidade de multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente 
vencedora não apresente a documentação exigida para assinatura do contrato. 
 

15.2 As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 
15.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 
15.3.1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
15.3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
15.3.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
15.3.4 - fizer declaração falsa; 
15.3.5 - cometer fraude fiscal; 
15.3.6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

 
15.4 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 

 
15.5 - A Prefeitura Municipal de Rosana/SP poderá efetuar a retenção de 

qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que o 
valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 

 
16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
 

16.1. A critério da Prefeitura Municipal de Rosana, este pregão poderá: 
a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
 

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 

 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta 

transferida, por conveniência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rosana. 
 

16.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 
 
a) a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

 
b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas 
interessadas, quaisquer esclarecimentos relativos à presente licitação, na Prefeitura 
Municipal de Rosana/SP, à Av. José Laurindo, n° 1540 (pavimento superior), Centro, 
Fone: (18) 3288-8210, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas (Brasília). 
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17.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

com assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 
 

17.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, como o 
único capaz de conhecer dirimir as dúvidas e litígios oriundos do presente instrumento e seu 
objeto. 
 
19. ANEXOS DO EDITAL 
 

19.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos: 
 

I – Memorial descritivo; 

II – Recibo de Retirada de Edital pela Internet; 

III – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fatos 
Impeditivos; 

IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

V – Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 
Trabalho; 

VI – Modelo de Proposta; 

VII – Modelo de Procuração para Credenciamento; e 

VIII – Minuta de Contrato. 
 

Rosana, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

_______________________________________ 
JAIR FRANCISCO CAMARGO 

Secretário de Licitações e Compras  
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ANEXO I  

 
Processo nº 0097/2021 - Pregão (Presencial) n° 051/2021. 

 

Objeto: contratação de empresa para fornecimento da licença de uso 
de software com atualização (locação) para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme segue: 

 

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

b) O(s) atestado(s) solicitado(s) neste subitem deverá(ao) ser emitido(s) em papel 
timbrado da empresa ou órgão CONTRATANTE, com a identificação clara do 
signatário, inclusive com indicação do cargo que ocupa, bem como descrição dos 
sistemas implantados; 

c) Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja empresa eminente seja 
componente do mesmo grupo financeiro da LICITANTE ou seja sua subcontratada; 

2. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

A amostra do objeto será solicitada somente da licitante classificada em primeiro lugar, para 
garantir que esta solução atende a todas as exigências deste edital. 

Esta demonstração será realizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Rosana 
/SP, em data e horário definidos pelo pregoeiro juntamente com a licitante, e poderá ser 
acompanhada por todos os participantes da licitação. 

O prazo para a realização da amostra será em até 5 (cinco) dias seguidos ou intercalados 
de acordo com a disponibilidade dos servidores da prefeitura, podendo ser prorrogado por 
mais 5 (cinco) dias em comum acordo com a licitante. 

A licitante classificada em primeiro lugar deverá realizar a apresentação da amostra dos 
sistemas ofertados, implantando os mesmos em computadores de sua propriedade para 
garantir que atendem a todas as funcionalidades exigidas pelo edital. 

A análise será realizada por uma comissão de servidores definidos por Portaria pelo Chefe 
do Executivo. 

Caso a licitante não atenda às exigências, as especificações, prazos e condições do Edital e 
este Termo de Referência e Memorial Descritivo, a mesma será desclassificada, e será 
chamada a licitante com a oferta subseqüente de menor preço global, verificada as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de demonstração, caso em que será declarado vencedor. 
Aprovado a amostra, o licitante será declarado vencedor. 
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3. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 

3.1 Conversão e Importação de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser 
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do 
certame conforme os departamentos descritos abaixo. 

• Saúde Municipal: Deverá ser convertido todo o seu histórico para a nova estrutura 
de dados proposta pelo proponente vencedor do certame. 

A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante 
vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais 
que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de 
contrato ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 
administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar 
e melhorar todo o processo. 

3.2 Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 
bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à 
legislação do Município, para atendimento da Lei 131 de 27 de maio de 2009 e a Lei 12.527 
de 18 de novembro de 2011. 

3.3 Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 
no mínimo 40 (quarenta) servidores. 

A Contratante disponibilizara o local, data e condições adequadas para o treinamento do 
pessoal. Os treinamentos serão realizados em turmas de no máximo 50% do total de 
servidores de cada setor envolvido de acordo com o departamento que receberá o 
treinamento e o local que será efetivamente realizado o treinamento.   

A Contratada fará o treinamento para os funcionários indicados pela Prefeitura de acordo 
com a necessidade do setor sendo no mínimo 40 horas para cada sistema contratado. 
Deverão ser demonstrados no treinamento as funcionalidades e os recursos operacionais 
dos sistemas contratados. Os funcionários indicados para o treinamento deverão ter a 
disponibilidade necessária, evitando interrupções durante os treinamentos. Durante a 
execução do contrato deverão serão realizados novos treinamentos sempre que necessário.  

4. REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

1. Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; O sistema 
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de Saúde deve  estar desenvolvido em linguagem que permita o funcionamento desktop e 
Web com acesso via browser, utilizando a mesma base de dados simultaneamente, não 
sendo aceito serviços de terminal server (TS) e ou virtualização. Deverá obrigatoriamente ter 
solução para execução de backups diários físico e em nuvem. Esta funcionalidade é exigida 
em razão da secretaria de Saúde possuir UBS e PS geograficamente distantes do prédio 
central, facilitando assim o acesso e a integração com a Secretaria de Saúde; 

2. Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

3. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 
contendo, no mínimo: 

a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface e 

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

4. Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas 
legais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

5. Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

6. Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 
logotipos; 

7. Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 
arquivo para transporte ou publicação e em tela; 

8. Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 
alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

9. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 
dados. 

10. Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

11. Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 
automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem 
de alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando 
aos usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de 
numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 

12. Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa 
participante deverá possuir informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas 
alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção 
do conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas 
informatizados. 



 

 

 

23 

13. O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, 
bem como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas 
funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante. 

14. Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, 
para confecção rápida de relatórios personalizados. 

15. A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre sem 
restrições de limitação de utilização de memória RAM (Exemplos: Firebird e Postgre Sql). 
Em caso de uso de outro SGBD, as devidas licenças de uso deverão ser fornecidas sem 
custo a Administração pela CONTRATADA. Não haverá custo adicional de licenciamento, 
caso o número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de trabalho seja alterado 
para mais ou para menos, esta variação estará automaticamente licenciada e não irá gerar 
custo adicional, devendo a empresa proponente declarar expressamente no envelope de 
habilitação, sob pena de desclassificação. 

16. O banco de dados deverá ser de livre distribuição. Caso a licitante utilize outro banco 
de dados, será de responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer custo 
adicional ao Município, será instalado em quantos computadores forem necessários, 
devendo o banco de dados ser compatível com os sistemas Operacionais Windows e 
servidor Windows ou Linux. 

17. Deverá ser permitida a visualização dos relatórios em tela de todos os subsistemas 
(módulos), antes de imprimi-los, podendo em seguida fazer a impressão, bem como a 
gravação do mesmo em arquivo no formato PDF (Portable Document Format), XLS, HTML. 

18. Os sistemas propostos deverão utilizar banco de dados relacional, que permita o 
acesso nativo, não poderá ser padrão acesso via ODBC. 

19.  Os sistemas propostos deverão possuir integração ou ser da mesma família de 
programas dos demais sistemas da Administração, tais como Contabilidade, Financeiro, 
Almoxarifado e Compras afim de garantir interoperabilidade e integridade de informações de 
forma que não haja trânsito de dados fora do ambiente dos sistemas, evitando retrabalho e 
falhas de integridade. 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos 
na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo 
proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 
parte. 

SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA 

Sistema para controle de todo atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de saúde, 
atendendo a todas as normas e exigências do SUS de acordo com a NOB-96 e as portarias 
que regulamentaram a nova tabela de procedimentos e suas definições. Este sistema deve 
conter as seguintes características: 
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• Deverá ter completa integração com sistemas de Saúde das Esferas Federal e 
Estadual, tais como E-SUS e CROSS, permitindo importação e exportação; 

• Permitir que o controle de registros seja feito através de várias UPS (Unidade 
Prestadora de Serviço) interligadas a uma central; 

• Permitir o uso do barramento SOA do Cartão SUS para importar cadastro 
individualmente de pacientes; 

• Permitir a importação de cadastros de Profissionais e Unidades de Saúde a partir do 
XML gerado do CNES para o ESUS; 

• Possuir rotina para importar pacientes já cadastrados no ESUS AB; 

• Possuir rotina para importar pacientes já cadastrados no BPAMAG; 

• Possuir rotina para importar pacientes já cadastrados no SISAIH01; 

• Possuir rotina para geração de carga inicial a ser importada no aplicativo SISandroid; 

• Possuir tela Dashboard com informações gerais de registro e informações no 
sistema; 

• Possuir rotina de comunicação/recado entre usuários do sistema; 

• Referente ao cadastro de pacientes, o sistema deverá oferecer ficha completa do 
paciente, com informações pessoais, condições de saúde, histórico de prontuário, registro 
de foto, anexo de documentos, medicamentos de uso contínuo; 

• Referente ao cadastro de Famílias deverá oferecer ficha completa com informações 
sobre características gerais do domicílio; 

• Possuir rotina para gerar classificação de risco (Escala de Coelho), automaticamente 
para cada família, com base nas informações referentes a cada membro da família; 

• Deverá permitir o controle de pacientes ativos e inativos e o cadastro único, quando 
trabalhando com várias unidades de saúde interligadas através de uma central; 

• Com referência ao prontuário do paciente, este deverá conter o histórico, referente a 
todos os procedimentos e serviços prestados ao paciente, em todas as suas passagens por 
qualquer unidade de saúde cadastrada no sistema, com informações sobre as fichas de 
atendimento, as receitas emitidas, os medicamentos retirados em qualquer unidade de 
farmácia interligada, os exames realizados e seus resultados, as vacinas aplicadas, as 
doenças diagnosticadas, guias de encaminhamento e SADT´s geradas para o paciente; 

• Possuir regra para bloqueio, com base em dias de vigência, para exames em 
SADT´s e consulta especializada em guia de encaminhamento; 

• A ficha de atendimento deverá tornar o processo de atendimento rápido e eficaz. 
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Deverá conter layout personalizável com possibilidade de impressão do histórico contendo 
os três últimos atendimentos, para acompanhamento médico; 

• Deverá disponibilizar um módulo consultório, a ser utilizado pelo profissional/médico, 
que permita registrar os detalhes do atendimento, sendo avaliação e exame físico, o plano 
de conduta, os procedimentos realizados, a hipótese diagnóstica, emitir receitas, realizar 
prescrições, emitir guias de encaminhamento, realizar solicitações exames (SADT), emissão 
e impressão atestados e declarações; 

• Permitir visualizar, de forma simples e objetiva, os dados coletados na triagem, bem 
como todo o histórico do paciente no município e registrar informações referentes ao 
atendimento a serem exportadas para o ESUS; 

• Disponibilizar módulo consultório exclusivo para atendimento em oftalmologia; 

• Disponibilizar módulo consultório exclusivo para atendimento odontológico; 

• Disponibilizar módulo consultório exclusivo para atendimento de fisioterapia; 

• Possuir controle de pacientes em observação médica, com tela para visualização da 
prescrição de medicamentos e/ou serviços; 

• Permitir faturamento automático de procedimentos com base nas informações de 
dados vitais na triagem; 

• Possuir rotina para informar evolução clínica de paciente em observação; 

• Possuir rotina para faturamento automático quando confirmar a administração de 
medicamento em paciente em observação; 

• Possuir tela para monitorar prescrição; 

• No lançamento da receita, o sistema deverá mostrar a quantidade em estoque de 
cada medicamento, auxiliando o profissional na escolha do medicamento com base na sua 
disponibilidade; 

• Deverá permitir um controle eficiente dos agendamentos de consultas, transportes de 
pacientes e de exames, de acordo com as disponibilidades existentes; 

• Permitir o controle de horário do agendamento de consulta manual ou por agenda do 
profissional; 

• Permitir gerar Ficha de Atendimento automaticamente ao confirmar o agendamento 
da consulta; 

• Permitir o lançamento de vagas por profissional, por período e dias da semana; 

• Permitir o registro de períodos de ausências de profissionais, assim como feriados; 
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• Permitir o envio de SMS para o paciente agendado, com hora, data, profissional, 
especialidade e unidade do agendamento; 

• Possibilitar e emissão de comprovante de consultas e exames agendados, 
permitindo que o próprio usuário possa configurar os dados integrantes e a disposição do 
documento; 

• Permitir o controle de cotas de vagas por Unidade Prestadora de serviços de saúde; 

• Permitir controle de agendamento de procedimentos; 

• Permitir a impressão de comprovante (passagem) de viagem; 

• Permitir o faturamento automático dos procedimentos de transporte de pacientes e 
acompanhantes; 

• Permitir a digitação da produção ambulatorial através de fichas de atendimento; 

• Permitir a digitação da produção de procedimentos com tipo de registro AA; 

• Possuir rotina para exportação de todas as fichas referentes ao ESUS AB; 

• Possuir rotina de verificação de inconsistências geradas em lotes exportados para o 
ESUS AB; 

• Deverá conter um módulo de farmácia que permita um controle de toda a 
movimentação de estoque de medicamentos e materiais das unidades de saúde; 

• Deverá possibilitar um controle dos medicamentos por lotes, vencimentos e estoque 
mínimo; 

• O cadastramento dos produtos deverá ser definido através de grupos e subgrupos, 
para facilitar na organização do estoque. A tela de cadastro de produtos deverá conter toda 
a movimentação física e financeira sobre o item selecionado, além de saber o saldo físico 
em estoque, o valor da última compra e seu preço médio; 

• Permitir o total controle sobre a movimentação do estoque, contendo informações 
referentes a fabricantes, fornecedores, pacientes, lotes e validades, tornando possível a 
emissão do balancete que é apresentado ao Tribunal de Contas do Estado; 

• Permitir integração com o Webservice Hórus/Qualifar-SUS, gerando arquivos para 
posterior transmissão, com todas as informações necessárias referentes à entrada, à 
dispensação e à perda dos medicamentos nas unidades farmacêuticas, dispensando assim 
o uso do HORUS; 

• Permitir a unificação de cadastro de produtos duplicados; 

• Permitir a troca de grupo e subgrupo de produtos e materiais; 
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• Permitir elaboração de pedidos das unidades de dispensação para uma unidade 
central; 

• Permitir transferência de estoque automática entre unidades; 

• Permitir o registro de Laudo de Medicamento Excepcional, com impressão das fichas 
e com layout customizável; 

• Permitir registro de medicamentos de uso contínuo para cada paciente; 

• Permitir o registro para controle de processos judiciais; 

• Permitir o registro para controle de processos administrativos; 

• Permitir controle de manipulados; 

• Permitir visualização de estoque distribuído entre unidades; 

• Permitir utilização de código de barras; 

• Permitir cadastro de fonte de recurso; 

• Possuir monitor de transferências; 

• Possuir monitor de pedidos; 

• Possuir monitor de receitas; 

• Possuir monitor de prescrição com vínculo à dispensação do medicamento e 
observação; 

• Possuir integração com o consultório para lançamento de saída por receita; 

• Permitir visualização e dispensação de medicamentos para pacientes em 
observação; 

• Possuir rotina para cálculo de dose diária do medicamento na dispensação; 

• Permitir gerar livro de medicamento controlado; 

• Possuir tela para visualização de movimentação de estoque; 

• Permitir integração com o Sistema de Almoxarifado da Contabilidade para 
importação das requisições; 

• Deverá possuir integração com o módulo de Almoxarifado em uso atualmente na 
prefeitura. 

• Deverá possuir um módulo laboratório, sendo possível trabalhar com tabelas e 
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fórmulas de cálculo para a realização e entrega dos resultados dos exames laboratoriais. 

• Permitir que a emissão de etiquetas, laudo de resultados e planilhas tenha layout 
customizável. 

• Possuir rotina de revisão e conferência dos exames realizados; 

• Permitir impressão de mapa de trabalho; 

• Permitir vinculação de exames com o código da Tabela Unificada para faturamento; 

• Permitir cadastro de composição de exames; 

• Permitir cadastro do profissional com possibilidade de assinatura digitalizada; 

• Possuir integração com aparelhos de análise; 

• Possuir integração com o módulo ambulatorial para importar SADT/Solicitação de 
exames, com informações do paciente, profissional solicitante e exames solicitados; 

• Permitir importar prescrição de exames solicitados; 

• Possuir ferramenta web para que o paciente possa consultar e imprimir o resultado 
dos exames, com identificação individual; 

• Deverá possuir um módulo hospital, possibilitando o gerenciamento das internações 
hospitalares, desde a chegada do paciente ao hospital até a sua alta; 

• Deve disponibilizar o cadastro de pacientes, o cadastro de leitos do hospital, 
divididos por quarto e setor, além do cadastro do acompanhante dos pacientes, o que facilita 
o controle de visitas;  

• Permitir a impressão do laudo médico para a emissão de AIH, quando a internação 
foi realizada pelo SUS, bem como de qualquer tipo de documento que o hospital necessite, 
já que os documentos deverão ser totalmente customizáveis; 

• Possuir controle de internação para pacientes que possuem convênios e particulares; 

• Possuir rotina para evolução clínica e evolução social; 

• Possuir rotina para registro das prescrições a pacientes internados; 

• Possuir registro para controle de visitas; 

• Deverá possuir um módulo Raio X para cadastro de exames de radiografia com 
vinculação ao código da Tabela Unificada para faturamento; 

• Possuir cadastro de profissional e registro de assinatura para laudo; 
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• Possuir rotina para importar guia de solicitação de exames de radiografia, com as 
informações de paciente, profissional solicitante e exame solicitado; 

• Possuir rotina para importar prescrição; 

• Possuir controle de laudos de Raio X realizados com laudo, realizados sem laudo, 
não realizados e aguardando; 

• Deverá controlar e emitir laudos de Raio X realizados na unidade de saúde do 
município; para tanto, deve possuir um cadastro de laudos padrões, com possibilidade de 
alteração e de inclusão de outros laudos pelo usuário do sistema; 

• Permitir rotina de armazenamento de imagens de Raio X, anexando-as às 
requisições; 

• Possuir rotina que permita controlar a produção dos agentes sanitários integrado ao 
faturamento ambulatorial. 

• Permitir o agendamento e o controle de visitas dos agentes aos diversos 
estabelecimentos do município; 

• Possuir rotina para cadastro dos procedimentos, vinculando o cadastro ao código da 
Tabela Unificada, para faturamento; 

• Possuir um recurso que permita a importação automática das tabelas, dos 
estabelecimentos e suas características do SIVISA; 

• Permitir o registro de visitas a estabelecimentos de controle da VISA; 

• Permitir o agendamento de visitas a estabelecimentos de controle da VISA; 

• Disponibilizar um módulo para o gerenciamento completo do estoque de bolsas de 
sangue, desde o cadastro dessas bolsas até a sua utilização organizando-as pela sua 
situação; 

• Possuir cadastro de controle de doações com informação do doador e situação da 
doação; 

• Possuir cadastro de requisição de bolsas com informação de diagnóstico e 
componente; 

• Possuir cadastro de doador; 

• Possuir controle de estoque de bolsa; 

• Disponibilizar um módulo para controle de zoonose, no qual é realizado o registro da 
vacinação dos animais, bem como o registro dos exames e do posterior resultado de 
diagnose em animais com risco de infecção; 
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• Possuir rotina de cadastro de animais, tais como: espécie, cor predominante, dados 
do proprietário e foto do animal; 

• Possuir rotina para registro dos atendimentos realizados aos animais; 

• O sistema deverá calcular o faturamento das internações e dos procedimentos 
ambulatoriais realizados nas Unidades de Saúde controladas pelo SUS; 

• Deverá também ter integrações com outros sistemas, permitindo atualizações de 
tabelas, como por exemplo, preços de medicamentos do Brasíndice e da ABCFarma, além 
de procedimentos realizados através do BPAMAG e/ou do SISAIH; 

• Permitir o cadastro de procedimentos, de coeficientes, de grupos de lançamentos, de 
convênios e de planos de saúde;  

• Deverá ter rotinas para a exportação e a importação automática dos diversos tipos 
de faturamentos e de todas as tabelas que necessitam de atualização periódica, permitindo 
gerar, de maneira automática, os faturamentos para o BPAMAG (Boletim de Produção 
Ambulatorial), SISRCA (Sistema de Regulação, Controle e Avaliação), para o SISAIH 
(Sistema Gerador do Movimento das Unidades Hospitalares), para o padrão TISS (Troca de 
Informação em Saúde Suplementar) e ainda para o CIH (Comunicação de Internação 
Hospitalar do SUS), que são as internações realizadas por meio de convênios e particulares 
de saúde, sistema RAAS (Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde), sistema SIPNI 
(Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização); 

• Permitir a importação de exames de laboratório e exames de radiografia que foram 
realizados e vinculados à internação do paciente; 

• Possuir rotina para auditoria dos registros de procedimentos de BPA; 

• Efetuar a consistência dos dados informados nas fichas de atendimento, 
principalmente em relação aos procedimentos, verificando sua validade em relação à 
especialidade, hierarquia da unidade que o realizou, tipo e grupo de procedimento, tipo de 
prestador e faixa etária; 

• Possuir regra de compatibilidade entre procedimento e CID, procedimento e CBO, 
procedimento e serviço/classificação; 

• Utilizar o CID-10; 

• Registrar o encaminhamento de pacientes para outras unidades e/ou profissionais 
e/ou especialidades; 

• Possibilitar a consulta das fichas de atendimento, requisições de SADT e exames 
realizados através de argumentos de pesquisa. Ex: período, unidade, profissional, 
especialidade, paciente, etc; 

• Permitir registro de APAC e faturamento; 
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• Possibilitar a impressão e a exportação automática para o BPA; 

• Permitir também a impressão do relatório de controle de remessa da exportação para 
o BPA; 

• Permitir o controle e a emissão de requisição de SADT; 

• Permitir o controle da LME (Laudo de Medicamento Excepcional); 

• Emitir mapa geral de diagnósticos, possibilitando ao usuário critérios de seleção dos 
registros. Critérios: Unidades, CID (Capítulo/Grupo/Categoria/ Subcategoria), período de 
atendimento, tipo de notificação (obrigatória, temporária, etc); 

• Permitir a classificação do relatório por ordem de incidência, bem como o 
agrupamento das informações por faixa etária e CID 
(Capítulo/Grupo/Categoria/Subcategoria); 

• Possibilitar a emissão de fichas de atendimento em branco para uso nas unidades de 
saúde; 

• Permitir a visualização e impressão de gráfico da produção ambulatorial; 

• Permitir a digitação da produção odontológica através de fichas de atendimento; 

• Permitir a impressão do relatório de controle de remessa; 

• Permitir a consulta do odontograma em tela; 

• Permitir o cadastramento do modelo de atenção e das especialidades relacionadas; 

• Permitir o cadastramento dos segmentos territoriais definidos para o cadastramento 
familiar, por Unidade de atendimento; 

• Permitir o cadastramento das áreas/equipes; 

• Emitir relatório das famílias e seus membros; 

• Permitir o controle da localização física dos medicamentos; 

• Possibilitar a utilização e o gerenciamento de vários almoxarifados dentro de uma 
mesma unidade; 

• Possuir calendário de vacinação parametrizável que servirá de base para o controle 
de doses aplicadas aos pacientes nos atendimentos de rotina; 

• Permitir o cadastro de campanhas de vacinação, realizadas no município; 

• Possuir processo de apuração de campanha de vacinação que permita a emissão de 
relatórios com o resultado da campanha de vacinação; 
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• Permitir o agendamento de vacinas e o controle de faltosos; 

• Possuir total integração entre seus módulos permitindo total compartilhamento das 
tabelas, evitando assim a duplicidade e a inconsistência das informações; 

• Permitir a adoção do prontuário único do paciente; 

• Permitir ao usuário formatar as fichas de atendimento (FA, FAO, SADT) e exames, 
de modo que ele possa selecionar os campos e a sua disposição dentro do documento, bem 
como o tipo da fonte e inserção de figuras e tabelas; 

• Possibilitar a identificação dos pacientes em óbito; 

• Permitir controle de agendamento de viagem, com registro de acompanhante, onde 
buscar, destino e registro para faturamento automático do transporte realizado,  

• Possuir rotina para geração de prontuário físico automaticamente; 

• Possuir painel de chamada que seja acionado pela recepção, pela triagem ou pelo 
consultório; 

• Possuir chamada pelo nome social do paciente; 

• Permitir registro de cadastro e acompanhamento de gestantes (SISPRENATAL) e 
hipertensos e diabéticos (HIPERDIA); 

• Possuir regulação de guias de encaminhamentos; 

• Permitir cadastro de população flutuante; 

• Permitir unificar cadastro de paciente duplicado; 

• Possuir regra que informa no cadastramento do paciente uma possível duplicidade; 

• Permitir registro de medicamento de uso contínuo por paciente; 

• Possuir rotina de exportação com o Sistema E-SUS PEC, como cadastro familiar, 
cadastro individual, atendimento individual, atendimento odontológico, visita domiciliar, 
atendimento domiciliar, ficha de procedimento individual, procedimentos coletivos, atividade 
coletiva, consumo alimentar; 

• Possuir rotina de exportação para o ESUS PEC do cadastro de cidadão, cadastro 
territorial; 

• Possuir módulo financeiro para controle de contas a pagar e a receber da unidade 
hospitalar; 

• Possuir rotina para conciliação bancária das contas da unidade hospitalar; 
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• Possuir ferramenta para Android a ser utilizada em tablet´s para uso dos agentes 
comunitários de saúde na realização das visitas domiciliares; 

• Emitir relatórios de encaminhamentos efetuados possibilitando ao usuário a seleção 
dos registros por período de atendimento; 

• Emitir relatórios de exames solicitados e realizados permitindo ao usuário a seleção 
dos registros por período de atendimento; 

• Emitir relatórios de procedimentos realizados possibilitando ao usuário a seleção dos 
registros por período de atendimento; 

• Emitir relatório de atendimentos por abrangência, possibilitando ao usuário a seleção 
dos registros por município, bairro, logradouro, unidade e período de atendimento; 

• Emitir relatório de produção pessoal possibilitando ao usuário a seleção dos registros 
por unidade, profissional e período de atendimento; 

• Emitir relatório de estimativa de repasse com base na produção ambulatorial apurada 
dentro de uma competência; 

• Emitir relatório de acompanhamento antropométrico, com informação de P.A, 
glicemia. 

 USO DOS SOFTWARES POR SETOR/SECRETARIA 
 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA SETOR RESPONSÁVEL 
CICLO DE 

FATURAMENTO 

SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO, 
CONVERSÃO, IMPORTAÇÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

Secretaria de Saúde ÚNICO 

SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA 
 
Sistema para controle de todo atendimento 
ambulatorial e hospitalar das unidades de 
saúde (UBS, Centro de Especialidades, 
Centro de Fisioterapia, Puericultura, 
Vacinação, Epidemiologia, Vigilância 
Sanitária, ESFs, Farmácias, Atenção Básica, 
Média Complexidade e Alta Complexidade), 
atendendo a todas as normas e exigências 
do SUS de acordo com a NOB-96 e as 
portarias que regulamentaram a nova tabela 
de procedimentos e suas definições. 
 

Secretaria de Saúde MENSAL (12 MESES) 
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ANEXO II 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 051/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM ATUALIZAÇÃO (LOCAÇÃO) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO, CONFORME ANEXO I. 
 

 

 Razão Social:   

 CNPJ n°:   

 Endereço:   

 e-mail:   

 Cidade:  Estado:   

 Telefone:  Fax:   

      
 Recebemos, através do acesso à página www.rosana.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 Local:  ,  de  de 2021.  

      
   

 

  

   Assinatura   
  Nome:   

 

Sr. Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Rosana e essa empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de licitações, por meio 
do fone/fax: (18) 3288-8213, ou via e-mail, licitacoes@rosana.sp.gov.br. 
 

A não remessa do recibo exime a Divisão de Compras e Licitações da comunicação de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

http://www.rosana.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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ANEXO III 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (---

------------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (-

--------------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão (Presencial) n° 051/2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Rosana, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

no presente certame. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa (--------------------------------------------------), 

inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------

), na cidade de (---------------) Estado (-------------), é (___) MICROEMPRESA OU (___) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU (___) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão (Presencial) n° 051/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Rosana. 

DECLARO ainda que a empresa não está inclusa nas vedações 

constantes do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (---

------------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (-

--------------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), interessada em participar do 

Pregão (Presencial) n° 051/2021, da Prefeitura Municipal de Rosana, DECLARO, sob as 

penas da Lei, que, nos termos do § 6° do Artigo 27 da Lei Federal n° 6.544 de 22 de 

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que ser refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 

Federal. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

(Modelo de proposta) 
 

PROPOSTA – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 051/2021. 
 

Razão social: _______________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________________ Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Cidade: _______________________________________ Estado: ______________________ 
Telefone: ________________________ Email: _____________________________________ 
 
À Prefeitura Municipal de Rosana, 

 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão 

(Presencial) nº 051/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento da licença de 
uso de software com atualização (locação) para os diversos Setores e Secretarias, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme Anexo I, nos seguintes termos: 

 

SOFTWARES 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO E 
TREINAMENTO 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
SETOR 

RESPONSÁVEL 
CICLO DE 

FATURAMENTO 

VALOR 
MENSAL 

- R$ 
(D) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

– R$ 
(E= D X 

12 
MESES) 

VALOR TOTAL – 
R$ 
(F) 

VALOR 
TOTAL 

– R$ 
(G= E 
+F) 

01 
(ÚNICO) 

1 

SERVIÇO DE 
ADEQUAÇÃO, 
CONVERSÃO, 
IMPORTAÇÃO DE 
DADOS, 
IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA E 
TREINAMENTO DE 
USUÁRIOS 

Secretaria de 
Saúde 

ÚNICO     

2 

SOFTWARE PARA 
GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA 
SISTEMA PARA 
CONTROLE DE 
TODO 
ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR DAS 
UNIDADES DE 
SAÚDE (UBS, 
CENTRO DE 
ESPECIALIDADES, 
CENTRO DE 
FISIOTERAPIA, 
PUERICULTURA, 
VACINAÇÃO, 
EPIDEMIOLOGIA, 

Secretaria de 
Saúde 

MENSAL 
(12 MESES) 
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VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, ESFS, 
FARMÁCIAS, 
ATENÇÃO BÁSICA, 
MÉDIA 
COMPLEXIDADE E 
ALTA 
COMPLEXIDADE), 
ATENDENDO A 
TODAS AS NORMAS 
E EXIGÊNCIAS DO 
SUS DE ACORDO 
COM A NOB-96 E AS 
PORTARIAS QUE 
REGULAMENTARAM 
A NOVA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS E 
SUAS DEFINIÇÕES. 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  

 

 
I - A validade da presente proposta é de _______ (por extenso) dias corridos, 

contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes documentação. (Mínino de 60 dias 
corridos). 

 
II - Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, refeições, estadia, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
III – Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

memorial descritivo, constante do Anexo I. 
 

Local e data. 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (---

----------) Estado (----------------), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem 

confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA – SP, 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão (Presencial) nº 051/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso. 

 
Local e data. 

 
 

____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
 
 
 

RECONHECER FIRMA 
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ANEXO VIII 
 

(MINUTA DE CONTRATO) 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE ROSANA E 
(---------------------). 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento de produtos, 

de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA, com sede na Av. José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Sr. SILVIO 
GABRIEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Rosana, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa (---------------), CNPJ. nº (-----
---------), com sede na (---------), na cidade (-----------), Estado (---------), neste ato representada por (----
---------), portador do CPF (---------) e do RG (---------), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.288, de 29/10/2007, Decreto Municipal n° 
1370, de 10/07/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores, do Processo nº 0097/2021 - Pregão (Presencial) nº 051/2021 e com 
as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento da licença de uso de 
software com atualização (locação) para os diversos Setores e Secretarias, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme Anexo I, ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer 
o(s) serviços(s) abaixo relacionado(s) com as mesmas características e preços propostos no 
processo licitatório, modalidade Pregão (Presencial) nº 051/2021, referente aos seguintes 
sistemas: 
 

1 DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS (Locação mensal) 
Valor 

Mensal – 
R$ 

Valor Total  
Anual (12 
meses) 

    

    

Valor Total Anual da LOCAÇÃO DOS SISTEMAS – R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA LOCAÇÃO  
O Sistema deverá ser instalado pela contratada, na sede da Prefeitura Municipal de Rosana, 
localizada na Avenida José Laurindo n.º 1.540 – Rosana – Estado de São Paulo, após a 
assinatura do termo de contrato e emissão da respectiva ordem de serviços, observado o prazo de 
instalação máximo de 15 dias para implantação dos softwares e conversão de todos os dados dos 
sistemas atualmente utilizados pela Prefeitura Municipal de Rosana para os novos sistemas a 
serem implantados e até 10 (dez) dias para treinamento aos usuários e responsáveis pelos 
servidores dos sistemas após estarem em operação plena. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 
(quatro) horas, contados a partir da solicitação por parte da 
CONTRATANTE, em caso da necessidade de visita de técnico(s), este 
prazo será de 24 (vinte e quatro) horas após abertura do chamado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período 
contratual, além do atendimento “help desk” (via telefone), que a 
licitante possua um sistema disponível através da rede mundial de 
computadores (internet) para abertura de chamados técnicos, de 
qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do 
referido chamado através do número de protocolo. Este serviço deverá 
ficar disponível 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A prestação dos serviços de atualização de Sistemas se dará nas 
seguintes modalidades: 
a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 
Sistema, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 
cópia com falhas por uma cópia corrigida, não incluindo nestas ações 
que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, 
vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas; 
b) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Sistema a 
alterações da Legislação, desde que não impliquem em 
desenvolvimento de novos relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou 
ainda, alterações na arquitetura do Sistema.  
c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Sistema, através da 
adição de novas funcionalidades aos Sistemas não constantes no 
momento atual, isto é, não previstas nas especificações técnicas do 
instrumento convocatório, ou da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, ou ainda inexistente no momento do recebimento do 
Sistema, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de 
desenvolvimento CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Para cumprimento da letra b, do parágrafo anterior a CONTRATANTE 
deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações 
federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e 
o novo, informando a data de sua publicação e o início de sua vigência. 
A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise 
técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a 
entrega da versão do Sistema adequada à alteração, sempre 
respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE 
se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, 
quando necessário, junto aos órgãos reguladores/fiscalizadores, para 
dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS E APROVAÇÃO  
Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser convertidos 
para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame conforme os 
departamentos descritos abaixo. 

• Saúde Municipal: Deverá ser convertido todo o seu histórico para a nova estrutura de dados 
proposta pelo proponente vencedor do certame. 
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A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor deverá 
realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. Esses 
dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da 
contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar os 
serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o 
processo. 

Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as bases 
contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do 
Município, para atendimento da Lei 131 de 27 de maio de 2009 e a Lei 12.527 de 18 de novembro de 
2011. 

Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal no mínimo 
40 (quarenta) servidores. 

A Contratante disponibilizara o local, data e condições adequadas para o treinamento do pessoal. Os 
treinamentos serão realizados em turmas de no máximo 50% do total de servidores de cada setor 
envolvido de acordo com o departamento que receberá o treinamento e o local que será efetivamente 
realizado o treinamento.   

A Contratada fará o treinamento para os funcionários indicados pela Prefeitura de acordo com a 
necessidade do setor sendo no mínimo 40 horas para cada sistema contratado. Deverão ser 
demonstrados no treinamento as funcionalidades e os recursos operacionais dos sistemas 
contratados. Os funcionários indicados para o treinamento deverão ter a disponibilidade necessária, 
evitando interrupções durante os treinamentos. Durante a execução do contrato deverão serão 
realizados novos treinamentos sempre que necessário. 
 

6. REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

1. Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; O sistema de 
Saúde deve  estar desenvolvido em linguagem que permita o funcionamento desktop e Web com 
acesso via browser, utilizando a mesma base de dados simultaneamente, não sendo aceito serviços 
de terminal server (TS) e ou virtualização. Deverá obrigatoriamente ter solução para execução de 
backups diários físico e em nuvem. Esta funcionalidade é exigida em razão da secretaria de Saúde 
possuir UBS e PS geograficamente distantes do prédio central, facilitando assim o acesso e a 
integração com a Secretaria de Saúde; 

2. Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

3. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
no mínimo: 

a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 
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b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface 
e 

c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

4. Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 
servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

5. Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

6. Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 

7. Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 
para transporte ou publicação e em tela; 

8. Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

9. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 

10. Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

11. Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização automática 
dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de 
forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da contratante 
quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão em uso, versão 
atualizada e data de disponibilização. 

12. Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa participante deverá 
possuir informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas 
nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo 
suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. 

13. O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 
resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas funcionalidades 
conforme orientação e solicitações da contratante. 

14. Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 
confecção rápida de relatórios personalizados. 

15. A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre sem restrições de 
limitação de utilização de memória RAM (Exemplos: Firebird e Postgre Sql). Em caso de uso de outro 
SGBD, as devidas licenças de uso deverão ser fornecidas sem custo a Administração pela 
CONTRATADA. Não haverá custo adicional de licenciamento, caso o número de usuários, acessos 
simultâneos e/ou estações de trabalho seja alterado para mais ou para menos, esta variação estará 
automaticamente licenciada e não irá gerar custo adicional, devendo a empresa proponente declarar 
expressamente no envelope de habilitação, sob pena de desclassificação. 

16. O banco de dados deverá ser de livre distribuição. Caso a licitante utilize outro banco de 
dados, será de responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer custo adicional ao 
Município, será instalado em quantos computadores forem necessários, devendo o banco de dados 
ser compatível com os sistemas Operacionais Windows e servidor Windows ou Linux. 
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17. Deverá ser permitida a visualização dos relatórios em tela de todos os subsistemas 
(módulos), antes de imprimi-los, podendo em seguida fazer a impressão, bem como a gravação do 
mesmo em arquivo no formato PDF (Portable Document Format), XLS, HTML. 

18. Os sistemas propostos deverão utilizar banco de dados relacional, que permita o acesso 
nativo, não poderá ser padrão acesso via ODBC. 

19.  Os sistemas propostos deverão possuir integração ou ser da mesma família de programas 
dos demais sistemas da Administração, tais como Contabilidade, Financeiro, Almoxarifado e Compras 
afim de garantir interoperabilidade e integridade de informações de forma que não haja trânsito de 
dados fora do ambiente dos sistemas, evitando retrabalho e falhas de integridade. 

7. ESPECIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na forma 
abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo proponente deverão 
atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta parte. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos contados 
da comprovada execução dos serviços prestados, bem como da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
devidamente atestada(s) pelo Departamento de Informática da Municipalidade, mediante depósito 
em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o disposto no artigo 78, 
inciso XV da Lei Federal nº 8.666/93, declinando, conforme o disposto no Artigo 55, Inciso V, da Lei 
Federal nº 8.666/93, a categoria econômica e indicando a classificação funcional programática 
pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá à despesa, da forma seguinte, referente ao exercício de 
2021: Manutenção de Atenção Básica – Func. Prog.: 10.301.0022.2039 – 3.3.90.40 (5778). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No valor pactuado no caput desta cláusula já estão incluídos, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, 
transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a 
execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e 
definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e 
feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras 
que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a 
consecução do objeto desta licitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus 
para a Prefeitura de Rosana. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 
apresentados ou outros necessários contenham incorreções.  

CLÁUSULA QUINTA 
DO ÍNDICE PARA REAJUSTE  
O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do contrato, podendo ser corrigido 
com base no índice do IPCA do IBGE, caso ocorra à prorrogação do respectivo contrato. 



 

 

 

46 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do mesmo, podendo 
ser prorrogado. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado por 
iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no 
inciso IV do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, atualizada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FUNCIONAMENTO  
O objeto do contrato será recebido e aceito dentro das condições especificadas no Edital. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Serão rejeitados no recebimento, os Sistemas fornecidos/instalados com 
especificações técnicas diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no parágrafo abaixo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, alem daquelas implícitas nas cláusulas do edital, anexos e termo de 
contrato:  

1 - Implantar o Sistema objeto deste contrato, de acordo com as melhores 
técnicas e com pessoal capacitado.  
2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-se todas as informações 
necessárias.  
3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas.  
4 - Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por 
ocasião da entrega do Sistema.  
5 - Prestar manutenção aos Sistemas.  
6 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no 
edital, anexos e termo de contrato.  
7 - Manter sigilo absoluto das informações processadas.  
8 - prestar toda assistência na operação dos Sistemas;  
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9 - orientação e treinamento aos usuários do Sistema;  
10 - auxílio na recuperação dos Sistemas em possíveis problemas originados 
por queda de energia, falha de operação desde que a CONTRATANTE 
mantenha “back-ups” adequados para satisfazer as necessidades de 
segurança;  
11 - substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas em função do 
aprimoramento técnico e/ou operacional.  
12 – providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela 
Prefeitura. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da contratante:  
1 - Pagar a contratada, o valor pactuado, nas datas avençadas.  
2 - Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados atualmente 
em uso pelo Sistema atual da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer 
momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o presente contrato antes, poderá rescindi-lo 
independentes de interpelação judicial ou extrajudicial: 
 
a) – não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
b) – lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumir a não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
c) – cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
d) – concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
e) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
h) – razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela CONTRATANTE; 
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 
j)- transferir no todo ou em parte o presente contrato; 
l) atingir 10% (dez por cento) do valor deste contrato em multas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
No caso de rescisão amigável, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de exigir a continuidade 
do contrato durante o período de 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será assim disposta: 
 
1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal de Rosana, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de 
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multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
2) O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento), ao dia, até o 20º (vigésimo) 
dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade 
prevista no item abaixo. 
 
3) Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à contratada a 
seguinte penalidade de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 
ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documentação exigida para 
assinatura do contrato. 
 

 
PARAGRÁFO PRIMEIRO 
As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 
1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3 - comportar-se de modo inidôneo; 
4 - fizer declaração falsa; 
5 - cometer fraude fiscal; 
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A Prefeitura Municipal de Rosana/SP poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que o 
valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial 
quando ocorrer. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, suspensão 
temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da 
propositura de declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as condições e 
qualificações exigidas na licitação que deu origem a presente contratação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Faz parte deste contrato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste instrumento, o Edital e os 
Anexos do Pregão (Presencial) nº 051/2021, como se aqui estivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por escrito, sem o que 
não tem validade devendo obrigatoriamente constar como referência o número da presente 
contratação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
Dá-se ao presente contrato o valor de R$ (-----) (por extenso) para todos os efeitos legais. 
 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Rosana – SP, como o único capaz de conhecer e 
dirimir as dúvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Rosana, ____ de _________________ de 2021. 

 
 
 
 
 

________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Silvio Gabriel 
Prefeito 

 
P/ PREFEITURA 

 
 

__________________________________ 
(---------------------------------) 

(--------------------------) 
P/ DETENTORA  

 
Testemunhas: 
___________________________  ______________________________ 
Nome:       Nome: 
 


